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Prefeitura Municipal de Douradina

 

-

 

Rua ,

  

-

 

CEP79.880-007

 

–

 

Douradina -

 

MS

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 
 

GABINETE DA PREFEITA

 

(GP)

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 051, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

 
 

Dispõe sobre o expediente dos órgãos e 
entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta no dia 29 de 
junho de 2026, em razão da realização de 
partida da Secreção Brasileira de Futebol 

providências.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO que o Decreto é um ato normativo de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo;

 
 

CONSIDERANDO que a administração pública deve trilhar no caminho dos 
princípios administrativos encartados no art. 37 da Constituição Federal;

 
 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 
interesse público e da eficiência; 

 
 

CONSIDERANDO

  

de 
grande relevância internacional, que tradicionalmente mobiliza significativa parcela 
da população brasileira;

 
 

CONSIDERANDO

 

que a Seleção Brasileira de Futebol disputará partida válida pelas 
oitavas de final da Copa do Mundo no dia 29 de junho de 2026,

 

com início previsto 
para as 13h00 (horário oficial de Mato Grosso do Sul);

 
 

CONSIDERANDO

 

que a adequação excepcional do expediente administrativo 
busca conciliar o interesse público com a racionalização das atividades 
administrativas, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos essenciais; e

 
 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de assegurar o funcionamento ininterrupto dos 
serviços públicos essenciais à nossa população,

 
 
   
 

Art. 1º

 

No dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira), o expediente 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta 
ocorrerá das 7h00 às 11h30min, em razão da realização da partida da Seleção 
Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo FIFA 2026.

 
 

Art. 2º

 

A redução excepcional do expediente não se aplica aos 
serviços considerados essenciais ou que, por sua natureza, não possam sofrer 
interrupção, notadamente os serviços de urgência e emergência em saúde, 
mediante organização da Secretaria Municipal de Saúde.
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Parágrafo único. O disposto neste Decreto não prejudica o 
funcionamento do horário estendido da Unidade Básica de Saúde Central, que 
manterá regularmente o atendimento à população no período compreendido entre 
17h00 e 21h00, conforme organização da Secretaria Municipal de Saúde.

 
 

Art. 3º

 

As unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 
observarão, no dia 29 de junho de 2026, o horário excepcional de funcionamento 
estabelecido neste Decreto, desenvolvendo suas atividades no período 
compreendido entre o dispensadas as atividades escolares 
no período vespertino.

 
 

Parágrafo único.

 

Compete à Secretaria Municipal de Educação 
adotar as medidas administrativas necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo, inclusive quanto à reorganização das atividades escolares e à comunicação 
prévia aos pais ou responsáveis, aos servidores e à comunidade escolar.

 
 

Art. 4º

 

Este Decreto não gera direito à percepção de horas 
extraordinárias, banco de horas ou qualquer outra vantagem remuneratória 
decorrente exclusivamente da alteração excepcional do expediente prevista neste 
ato, ressalvadas as hipóteses legalmente autorizadas.

 
 

Art. 5º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 26 de junho de 2026.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se,

            
Cumpra-se.

 
 
 
 

 
NAIR BRANTI

 
P M
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